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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/____, QUE CELEBRAM ENTRE SI O
DISTRITO FEDRAL, POR INTERMÉDIO DA VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL E
____________________.

1.2. O Distrito Federal, por intermédio da VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO
FEDERAL, com sede no Centro Cívico, Praça do Buriti, 3º andar, sala nº 315, Anexo do Palácio do
Buriti, Brasília/DF, CEP: 70.075-900,inscrita no CNPJ sob o nº 07.187.000/0001-91, neste ato
representada por ____________, Subsecretário de Administração Geral da Vice-Governadoria do Distrito
Federal, com delegação de competência prevista na Portaria nº 03, de 23 de março de 2023, artigo 2º,
inciso IV,  publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 95, do dia 22 de maio de 2023, pág.4,
portador da matrícula GDF nº _________, Identidade nº _________ e CPF nº _________, doravante
denominada CONTRATANTE, e o (a) _____________, inscrita no CNPJ sob o nº _______ sediado no
endereço _________, CEP:  ________, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado
(a) por _________, função ______, Identidade nº _________ e CPF nº _________, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 04043-00000282/2025-66 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº __/____, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a aquisição de bens
permanentes (eletrodomésticos), com vistas a atender as demandas da Vice-Governadoria do Distrito
Federal, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (167207281).

2.2. As especificações detalhadas do objeto são conforme a tabela abaixo:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Rechaud Elétrico Triplo
Buffet com 3 Panelas.
Voltagem 220V. Capacidade
Total: 7,2 litros (3 panelas de
2,4 litros cada). Tensão: 220V.
Potência: 420W.

Unidade  2   

2

Mesa Térmica Rechaud
Elétrico Inox e Vidro
Temperado, que direciona o
calor diretamente para a base
dos recipientes sobrepostos,
mantendo os alimentos
aquecidos sem necessidade de
monitoramento constante.
Voltagem 220V.

Unidade  1   

3

SmartTV UHD 4K 50"".
Especificações técnicas
mínimas: Vídeo Tecnologia:
Crystal UHD, Resolução: 4K
(3.840 x 2.160) ,Tamanho da
Tela: 50", Tizen™ Smart TV,
Conexões Bluetooth

Unidade  2   

TOTAL  

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência - xxx

2.3.2. O Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº __/____ - xxxxx

2.3.3.  A proposta do Contratado - xxxx

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato,  podendo ser prorrogado, por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, para os
subsequentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no Art. 107 da Lei de Licitações
14.133/21, após a verificação da real necessidade e com vantagens para o Contratante na continuidade
deste Contrato.

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA -  DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS
4.2.1. Os bens fornecidos devem contar com garantia do fabricante, assegurando proteção contra
possíveis defeitos de fabricação, e a possibilidade de reparos ou substituições quando necessário.

4.2.2. É fundamental que a Contratada ofereça assistência técnica qualificada para solucionar
eventuais problemas de maneira pronta e eficiente.
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4.2.3. Os equipamentos são:

4.2.3.1. Rechaud Elétrico Triplo Buffet com 3 Panelas:
Material: Estrutura em aço inox, tampas de vidro temperado e panelas de cerâmica.

Funcionalidades:
Que mantenha aquecidos até três pratos separados simultaneamente;

Que possua controles individuais para cada prato, com botão desligar e três ajustes de
temperatura: baixa, média e quente;

Que possua tampas de vidro temperado, panelas de cerâmica de ao menos 2,4L;

Que possua recurso para descanso de tampa, minimizando desordem e garantindo segurança
no serviço.

Capacidade Total: 7,2 litros (3 panelas de 2,4 litros cada).

Dimensões aproximadas:
Comprimento: 68 cm.

Largura: 29 cm.

Altura: 12 cm.

Dimensões das Panelas:
Largura: 21 cm.

Altura: 16 cm.

Tensão: 220V.

Potência: 420W.

Ciclo de Vida: Projetado para longa durabilidade, minimizando trocas e garantindo maior
economia a longo prazo.

4.2.3.2. Mesa Térmica Rechaud Elétrico Inox e Vidro Temperado:
Material: Estrutura em aço inox e superfície em vidro temperado resistente.

Funcionalidades:
- Que mantenha os alimentos completamente aquecidos, com superfície resistente a altas

temperaturas;

- Que seja indicado para uso profissional e doméstico;

- Que possua alças laterais para transporte;

- Que seja compatível com qualquer tipo de panela, assadeira ou recipientes sobrepostos;

- Que seja de fácil transporte e limpeza.

Dimensões aproximadas:
Altura: 4,5 cm.

Largura: 41 cm.

Comprimento: 60 cm.

Tensão: 220V.

Ciclo de Vida
-Equipamento resistente e de longa durabilidade, reduzindo custos com substituições.

4.2.3.3. SmartTV UHD 4K 50"
Especificações técnicas mínimas:
-Vídeo TecnologiaCrystal UHD
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-Resolução: 4K (3.840 x 2.160)

-Tamanho da Tela: 50"

-Tizen™ Smart TV

-Conexões Bluetooth

Eficiência Energética
-Equipamento otimizado para consumo reduzido, promovendo economia de energia.

Portas de Entrada e Saída:
-03 Entradas HDMI

-02 Entradas USB

-01 Entrada de Componente (AV)

-01 Ethernet (LAN)

-01 Saída de Áudio Digital (Óptica)

-Anynet+ (HDMI-CEC)

-Garantia: 1 ano.
Ciclo de Vida
- Construída com tecnologia de alta resistência, reduzindo necessidade de substituições

prematuras.

4.2.4. É essencial que os objetos entregues atendam às especificações e orientações previamente
estabelecidas.

4.2.5. A Contratada deverá se obrigar a indenizar ou reparar todas e quaisquer avarias, que
porventura venham a se produzir no transporte ou na entrega dos itens, bem como sua perda ou furto, total
ou parcial, durante a execução do fornecimento ora estipulado.

4.2.6. Os serviços referente à entrega do bem adquirido deverá ser executado com zelo e destreza,
não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades inerentes ao objeto, a
qualquer tempo e a critério deste Órgão;

4.2.7. Garantia do produto
4.2.7.1. A licitante estará sujeita às disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) pelos defeitos ou vícios aparentes ou ocultos encontrados no produto
que será fornecido.

4.2.7.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo
de 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.2.7.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

4.2.7.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.2.7.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

4.2.7.6. O bem adquirido deverá ser de primeira qualidade, inclusive no tocante ao asseio e
conservação do produto, o qual terá de ser entregue, sempre, com boa aparência e dentro dos padrões de
exigência.

4.3. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
4.3.1. Os objetos deverão ser entregues de forma única e imediata
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4.3.2. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada.

4.3.3. O início da execução será imediatamente após a assinatura do contrato;

4.3.4. Os equipamentos deverão ser entregues dentro do horário de expediente interno na Anexo
do Palácio do Buriti - PMU, 3º andar, sala 301, Brasília/DF, CEP: 70.075-900

4.3.5. A entrega dos itens no destino deverá ser realizada dentro dos limites temporais aqui
estipulados, sendo o prazo previsto de 10 dias úteis, podendo o prazo previsto/acordado neste item ser
prorrogado, por solicitação justificada do Contratado e aceita pela Administração Pública.

4.3.6. Não será autorizada a entrada de funcionários no anexo do Palácio do Buriti com trajes
inadequados (ex.: regata, sem camisa, com bermuda ou chinelo). Na eventualidade de algum motorista ou
funcionário ser impedido de entrar, a responsabilidade pelo atraso e/ou por eventuais custos extras
(inclusive multas por atraso) decorrentes desta hipótese será da Contratada.

4.3.7. Os prazos são imprescindíveis para a satisfação do objetivo contratual, estando a
Contratada passível de sanções no caso de descumprimento.

4.4. DO RECEBIMENTO
4.5. O recebimento dos bens ou materiais será realizado pelo Fiscal do Contrato, o qual
verificará o atendimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, com a conferência das
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o recebimento, encaminhará ao
Gestor de Contrato para ratificação.

4.6. Os produtos serão avaliados com o escopo de verificar sua conformidade quanto às
quantidades e qualidades descritas no Termo de Referência;

4.7. A embalagem deverá ser original do fabricante, atóxica, limpa e íntegra, ou seja, sem
rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

4.8. Na embalagem deverá também constar a data de validade do produto, conforme prazos
estabelecidos no presente Termo de Referencia, se for o caso.

4.9. Todo o produto deverá ser entregue devidamente embalado, de forma individual, com
plástico bolha e/ou produto similar, onde esteja a mostra a identificação do produto. Essas embalagens
deverão ser aptas para o armazenamento, sem comprometer a qualidade original do objeto entregue. 

4.10. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote, data de fabricação e de
validade, quando couber, número do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, quantidade e peso, quantidade, registro e dados do responsável técnico junto ao
respectivo Conselho, neste último caso quando couber.

4.11. Os itens deverão ser NOVOS e de PRIMEIRO USO.

4.12. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.13. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

4.15. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

4.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
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como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

4.17. Caso após o recebimento constatar-se que os itens possuem vícios aparentes ou redibitórios
ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento
e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

4.18. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto, nem a
ética-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.

4.19. A Contratada deverá se obrigar a indenizar ou reparar todas e quaisquer avarias, que
porventura venham a se produzir no transporte ou na entrega do item, bem como sua perda ou furto, total
ou parcial, durante a execução dos serviços ora estipulados.

4.20. REQUISITO DE SUSTENTABILIDADE
4.20.1. Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos com a redução de
desperdícios e menor poluição.

4.20.2. A Contratada deverá observar à Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994,
quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento.

4.20.3. Separar os resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas
dos catadores de materiais recicláveis.

4.20.4. Atender às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.20.5. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento.

4.21. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO )
4.21.1. O acompanhamento e a scalização da execução do contrato consistem na vericação da
conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada.

4.21.2. Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do objeto do contrato.

4.21.3. O acompanhamento e a scalização da execução do contrato consistem na vericação da
conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos Art. 140
da Lei n° 14.133/21 e dos Decretos n° 44.330/23, nº 32.598/10 e n° 32.753/11.

4.21.4. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o
objeto deste Termo de Referência, a Contratante reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa scalização sobre o
fornecimento do objeto.

4.21.5. A verificação da adequação do fornecimento do material deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

4.22. GESTOR DO CONTRATO
4.22.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

4.22.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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4.22.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.22.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

4.22.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

4.22.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

4.22.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

4.23. FISCAL DO CONTRATO
4.23.1. O fiscal de contrato terá que ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle
da execução do fornecimento de materiais e do contrato. 

4.23.2. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiais abrange as seguintes rotinas ao
fiscal de contrato, dentre outras: a) acompanhar o andamento do fornecimento contratado e b) emitir
pareceres no decorrer da execução contratual, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações,
prorrogações e rescisão do contrato;

4.23.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos;

4.23.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

4.23.5. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

4.23.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.23.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.23.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

4.23.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

4.23.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Instrumento Convocatório e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº
14.133/21.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
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6.1. O valor total da contratação é de R$ _______.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.1.1. O pagamento deverá ser procedido de acordo com condições semelhantes às praticadas pelo
setor privado, conforme previsto no inciso I do art. 40 da Lei n° 14.133/21, bem como as Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal
da empresa contratada, devidamente atestada.

7.1.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da VICE-GOVERNADORIA DO DISTRITO
FEDERAL – VGDF, doravante denominada VGDF, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.187.000/0001-91,
devendo ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam
matriz e filial.

7.2.1. As Notas Fiscais emitidas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados
no item anterior, não serão aceitas.

7.2.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção do
item acima, serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o
CNPJ correto).

7.3. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas
que motivaram a rejeição.

7.3.1. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, o prazo de pagamento passará a ser contado a
partir da data de sua reapresentação.

7.3.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca de
quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento
de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília
S/A - BRB, de acordo com o art. 6º, do Decreto nº 32.767/2011.

7.5. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.5.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da
União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.5.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser
obtida no site www.tst.jus.br/certidao.
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7.5.5. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS

7.6. Para as comprovações elencadas no item 7.5, serão aceitas certidões positivas com efeito de
negativa.

7.7. Os pagamentos observarão o DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015 e a
PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019, Aplicado desde Janeiro de 2020:

7.7.1. DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015: Dispõe sobre procedimentos de
execução orçamentário-financeira relativas à retenção e recolhimento do imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

7.7.2. PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019: Aprova o Manual do Imposto de Renda
Retido na Fonte, de titularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/___ (XXX).

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, com base no Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de
Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do Distrito
Federal; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
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anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execução deste contrato;

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.2.4. Multa:
I - 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias
de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II
deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
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administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
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medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada
( xxxxx):

I - Gestão/Unidade: 100101

II - Fonte de Recursos: 100 – Ordinário não vinculado;

III - Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0109 - Manutenção de Serviços
Administrativos Gerais--Distrito Federal;

IV - Natureza de Despesa: 4.4.90.52 - Material Permanente;

V - Subitem: 33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto;

VI - Subitem: 34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos.

14.2. O empenho inicial é de R$ _____, conforme Nota de Empenho nº _____ (____), emitida em
__/__/___, sob o evento nº ____, na modalidade ____.

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Brasília/DF, XX de xxx de 2024

 

PELO DISTRITO FEDERAL:

__________
Subsecretário de Administração Geral

 

PELA CONTRATADA:

 

 

__________
Representante Legal

 

 

Testemunhas

1. __________
2. __________
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Documento assinado eletronicamente por VICTÓRIA VAZ DA COSTA XAVIER -
Matr.1712560-x, Diretor(a) de Contratos e Convênios, em 03/04/2025, às 11:20, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 167419324 código CRC= FB23499A.
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